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50 anos

Colégio GEO se manifesta sobre
condenação por injúria racial

Deputados Baianos votam
pagamento dos precatórios
do Fundef sem juros

Após acompanhar a sessão na Assembleia
Legislativa que entrou na madrugada da última
sexta-feira (25) os trabalhadores em educação da
Bahia se indignaram com o resultado da aprovação
do pagamento dos precatórios do Fundef sem
juros e correção monetária.

Política, página 08.

Morre em Salvador,
João Cordeiro
Neves que foi
proprietário do
Cine São Francisco
em Juazeiro

Faleceu em Salvador o empresário e ex-
proprietário do antigo Cine São Francisco
João Cordeiro Neves (Seu Cordeiro) como
era carinhosamente conhecido.

Rivadávio Espínola Ramos Junior, filho
do ex-prefeito Professor Rivas, destacou: "
o sr. Cordeiro era um grande amigo da
família e meu pai professor Rivas durante
anos administrou um grande equipamento
cultural de Juazeiro que serviu de Palco para
grandes momentos culturais e sociais do
Grande Vale. O Cine Teatro São Francisco".

Juazeiro, página 05.

Na foto, o empresário Cordeiro com o amigo de todas as horas o ex-prefeito de Juazeiro Professor Rivas.

Universidade Estadual do
Rio de Janeiro homenageia
Ana das Carrancas

Com a presença de Maria da Cruz e Ângela
Lima, filhas da Dama do Barro, a Universidade do
Estado do Rio de Janeiro (Uerj) presta uma
homenagem, no Ano Comemorativo Ana das
Carrancas, em celebração ao centenário da artesã
pernambucana.

Diversas, página 06.

O Colégio Geo, instituição
escolar privada de Juazeiro,
foi condenado pela 3ª Vara

Cível da Comarca de Juazeiro, na sexta-
feira (25), por injúria racial praticada por
estudantes contra outro aluno em 2022, à
época com 13 anos de idade. O crime
aconteceu dentro das dependências da
escola. O Colégio publicou uma Nota
desmetindo o ato.

Juazeiro, página 05.
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EDITORIAL

Adivinhe quem
vai pagar a conta?
O Congresso Nacional

avançou, nesta semana,
na

votação de vários
projetos ligados à área econômica.
O mais importante deles, foi a
aprovação das regras do novo
arcabouço fiscal, que vai substituir o
teto de gastos públicos. O texto final
ficou muito parecido com o que já
havia sido decidido pelos deputados.
Poucas mudanças feitas no Senado
acabaram mantidas.

Durante a negociação, a Câmara
impôs uma forte derrota à situação
ao derrubar um artigo que permitiria
ao governo mandar, na proposta do
Orçamento de 2024, o valor das
despesas considerando a projeção da
inflação até o fim do ano. Na
prática, essa artimanha bolada pelo
senador Randolfe Rodrigues, criaria
uma brecha fiscal de até R$ 40
bilhões para o Executivo gastar no
próximo ano.

Segundo o relator do projeto na
Câmara, deputado Cláudio Cajado,
a mudança não era necessária e
deveria ser retirada do texto. A
posição dele prevaleceu e o governo
vai ter agora que negociar esse alívio
fiscal durante a discussão da Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Os deputados aprovaram
também, esta semana, a medida
provisória que reajustou o salário
mínimo para R$ 1.320 neste ano e
que estabelece uma nova política de
valorização anual, além de corrigir a
tabela do Imposto de Renda de
Pessoa Física (IRPF).

Nessa discussão, ocorreu uma
nova derrota para o governo que
queria incluir nessa MP uma
tributação extra para os fundos
exclusivos, chamados de fundos dos
"super-ricos". Além disso, os aliados
de Lula pretendiam taxar os
investimentos de pessoas físicas por
meio de empresas controladas no
exterior, as offshores.

A Câmara rejeitou esses dois
contrabandos embutidos na Medida
Provisória e negociou que o assunto
fosse remetido à Casa na forma de
um projeto de lei. Inconformado, o
ministro da Fazenda decidiu pela
reapresentação do texto numa nova
Medida Provisória, contrariando o
combinado. O risco que ele corre é
que essa MP caduque, por falta de
acordo, e ele acabe sem nada.

A preocupação do governo em
arrecadar mais se dá pela
necessidade de cobrir os buracos
abertos com as benesses populistas
oferecidas no decorrer do ano. Essas
despesas extras vão piorar o
desempenho das contas públicas e o
déficit pode aumentar. Ao liberar
bilhões de reais antes de garantir a
recomposição orçamentária, o

governo mostrou pouca capacidade
de gerenciamento do dinheiro
arrecadado.

Só as modificações na tabela do
Imposto de Renda, aprovadas na
mesma MP do salário mínimo, vão
gerar uma redução de receita, em
2023, de cerca de R$ 3,2 bilhões.
Para 2024, a queda prevista é de R$
5,88 bilhões e, em 2025, de R$ 6,27
bilhões.

Ninguém discute o fato de que as
tabelas do IR estavam realmente
precisando de reajuste. A
manutenção das faixas, da forma
como estavam, onerava cada vez
mais os trabalhadores, não
importando a classe social. Só que
ao abrir mão desses recursos, sem
cortar outros gastos, a Fazenda
precisa agora achar alguém que
pague essa conta.

O mesmo raciocínio vale para o
aumento dos funcionários públicos
federais. O Senado aprovou na
quarta-feira, 23, a medida provisória
que concedeu reajuste de 9% a todos
os servidores federais civis do Poder
Executivo, autarquias e fundações,
incluindo aposentados e pensionistas
com direito à paridade.

Segundo informações do
próprio Executivo, essa correção vai
beneficiar mais de 1,1 milhão de
beneficiários, dos quais 520 mil
servidores civis ativos, 13,6 mil
empregados públicos, 450 mil
aposentados e 167 mil pensionistas.
O custo total desse reajuste pode
chegar aos R$ 9,62 bilhões para este
ano e a R$ 13,82 bilhões em 2024.
Mais um aumento de despesa para a
máquina pública que precisa ser
urgentemente compensado.

A esperança do governo, para
equacionar todo esse desequilíbrio
financeiro, está na reforma tributária
que está sendo debatida, neste
momento, no Senado. O texto final
ainda é uma incógnita, o que se sabe,
com certeza, é que vários setores vão
acabar prejudicados em favor de
outros.

A própria Fiesp, a mais
importante entidade empresarial do
País, que num primeiro momento
apoiou a reforma agora está
preocupada com seu resultado. A
entidade quer propor limites
máximos para as novas alíquotas de
impostos que possam incidir
diretamente no desempenho das
empresas. Integrantes do Ministério
da Fazenda já disseram que isso é
inviável.

Posição que aumenta a apreensão
de quem vai acabar arcando com os
custos exorbitantes do governo
brasileiro. No frigir dos ovos, quem
vai pagar toda essa distribuição de
riqueza é o combalido trabalhador
brasileiro.

Os deputados anunciados como
ministros já estão votando a favor do
governo, informa o ministro
Alexandre Padilha. Os ministros
Fufuca e Sílvio Costa Filho ainda não
sabem que vão ser ministros, mas
Lula abre vagas quando voltar da
África. Em consequência, o deputado
Fufuca vai dar uma banana para seus
135 mil mandantes e o deputado
Sílvio fará o mesmo gesto para 162
mil eleitores. Para eles, fica mais fácil
ter um chefe único -- e os
representados deles terão que esperar
a próxima eleição para fazer isso.
Triste saber que isso é usual nas
relações entre representantes e
representados, quando o mandatário
decide servir a outro senhor. Assim
não há democracia representativa que
se sustente.

Mês passado, o presidente bateu o
recorde de liberação de emendas: 11
bilhões e 800 milhões de reais. Isso é
mais do que o orçamento do
Município de Porto Alegre para o ano
inteiro de 2024. Os contribuintes
muito suaram para pagar tudo isso
em impostos. Trabalha-se cinco meses
por ano para sustentar o Estado a
pretexto de que ele, a serviço do
povo, preste bons serviços de polícia,
justiça, ensino, educação e
infraestrutura básica. Os 11,8 bilhões
de julho se destinam a atrair votos
para o governo, que é de esquerda.
Na eleição de 5 de outubro, a
Câmara ficou com 73% de
representantes de centro-direita e o
Senado com 67%. Supostamente,
essa foi a vontade do eleitor naquele
dia. Mas o eleitor é a parte fácil de
ser traída à distância, sem voto
distrital, não apenas na infidelidade ao
voto, mas até abandonando o
mandante para servir a outro poder,

ALEXANDRE GARCIA
é jornalista

Democracia ou farsa?
o Executivo.

Por que isso acontece? Apenas
pela atração que sente um deputado
que, sendo um em 513 da Câmara
quer se valorizar e ser um em 37 ou
39 no Ministério? Será pelas
emendas? Será que é o poder sobre
o orçamento de ministérios? Será
que é por falta de formação política,
que negligencia seus eleitores? Ou
por falta de formação de eleitores,
que não se importam, não exigem,
não cobram, não sabem que são
mandantes de um mandatário e
talvez nem saibam em quem
votaram?

E mais uma pergunta: quem
influencia mais esse representante do
povo, no Congresso Nacional, o que
diz a TV, o jornal ou seus eleitores?
Ninguém perguntou aos mandantes,
na hora de votar os fundos
partidário e eleitoral, se concordam
em sustentar todos os partidos
políticos, inclusive os adversários. Aí,
"todo poder emana do povo" vira
farsa. Na prática, a verdade é que
todo sustento do Estado emana do
povo, já que é o pagador final de
todos os impostos, como
consumidor. Paga tudo e não exerce
o poder.

Na influência sobre o
parlamentar, a mídia supera o eleitor
e o substitui. Seria ela a grande
mandante? Se assim for, temos mais
um desvio na representação, neste
"poder que emana do povo", que
serve apenas como rótulo de
democracia. Eleitor apático e passivo
pagador de impostos é massa inerte
ante autoritarismos que tributam,
restringem, censuram, prendem e
não se submetem à Constituição.
Mandantes desligados de seus
mandatários abandonam o canal de
intermediação do poder. E, como se
sabe, o poder não suporta vácuo.
Não há democracia que conviva
com isso; resta apenas um rótulo
enganoso.
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Senac utiliza Realidade Aumentada como ferramenta educacional
As transformações

digitais estão
promovendo nos

últimos anos uma rápida
mudança no trabalho,
educação e lazer em todo o
mundo. Graças a esses
avanços, as Tecnologias da
Informação e Comunicação
(TICs) se tornaram muito
relevantes, especialmente para
a área educacional. As TICs
formam um conjunto de
recursos tecnológicos,
utilizados de forma integrada.
Um desses recursos é a
Realidade Aumentada (RA),
que está sendo utilizada no
Senac, em Petrolina, para

potencializar o processo de
aprendizagem dos alunos do
Curso de Técnico em
Enfermagem.

 Já no primeiro mês de
aulas, os estudantes têm a
possibilidade de explorar e
interagir com simulações
realistas, tridimensionais que
facilitam o entendimento pelo
grau de realismo apresentado
nas simulações. "O Senac
utiliza a RA no âmbito da
enfermagem, para
potencializar os processos de
ensino e aprendizagem,
possibilitando novos
conhecimentos, possibilidades
de treinamento sem erros e

Pernambuco promoverá o
Ideathon CITE 2023, uma
maratona de ideias
colaborativas e para
submissões de trabalhos ao
Espaço do Conhecimento,
um ambiente online que
unifica produções
educacionais desenvolvidas
em todo o mundo, por meio
da apresentação oral e
publicação de Artigos
Científicos e Relatos de
Experiência. Para se inscrever
no Ideathon ou submeter
trabalhos para o Espaço do
Conhecimento é necessário
acessar o site
www.tecnologianaeducacao.com.br.

Ao todo, o XIX CITE
contará com 51 palestras, sete
oficinas e cinco prosas/
mesas-redondas com nomes
importantes dos cenários
brasileiro e mundial, divididos
em quatro eixos: Inovação e
Tecnologias Educacionais;
Formação e Práticas
Pedagógicas; Inclusão e
Diversidade; e Gestão e
Empreendedorismo
Educacional para a Educação.
No congresso, serão
abordados temas relevantes
como inteligência artificial,
gestão e empreendedorismo
educacional, cultura maker,
neuroeducação, habilidades
socioemocionais, diversidade,
entre outros. Para participar,
os interessados podem fazer
as inscrições pelo site
www.tecnologianaeducacao.com.br.

profissionais mais capacitados
e seguros na execução de suas
competências", destaca o
gerente da Unidade do Senac
em Petrolina, Sebastião
Gomes.

 O curso técnico em
Enfermagem é uma
habilitação profissional técnica
de nível médio com carga
horária de 1700h, com
duração de cerca de dois anos
e meio. No curso, são
abordados conhecimentos
teóricos e práticos, com foco
no mercado de trabalho. Nas
aulas, os estudantes usam a
RA por meio de um
aplicativo de celular ou óculos
de RA. As tecnologia já é
aplicada em disciplinas como
Anatomia, Cirurgia, Primeiros
Socorros e Emergência, por
exemplo.

CONGRESSO - A

tecnologia aliada a educação
estará em pauta nos dias 20 a
22 de setembro, em Recife,
Petrolina e Caruaru, com o
XIX Congresso Internacional
de Tecnologia na Educação
(CITE), pelo Sistema
Fecomércio/Sesc/Senac.
Com o tema "Partilhar
Experiências, Conectar
Futuros", o evento ocorrerá
de forma presencial em
unidades do Senac das três
cidades, além de apresentar
uma programação virtual. O
congresso trará ao debate o
atual cenário da educação, de
forma a estimular
professores, gestores e demais
profissionais da área a
refletirem sobre propostas e
práticas educativas inclusivas e
inovadoras, a partir de
experiências positivas e
transformadoras.

Durante o evento, o Senac

O profissional que acorda
bem cedo e ajuda a população no
estímulo da adoção de hábitos
mais saudáveis, como o
consumo de alimentos naturais e
frescos, tem um dia para chamar
especialmente seu: 25 de agosto
se comemora o Dia do Feirante.
Em Petrolina, a prefeitura
aproveita a data para celebrar a
importância dos mais de 1.600
feirantes cadastrados, que têm em
suas bancas a oferta de produtos
fresquinhos, como frutas,
legumes, hortaliças, temperos,
alimentos orgânicos, carnes, entre
outros.

O município conta com seis
feiras livres na sede da cidade (nos
bairros Areia Branca, Cohab
Massangano, São Gonçalo, José e
Maria, João de Deus, e Jardim
Maravilha) e duas na zora rural
(nas comunidades de Izacolândia
e Nova Descoberta). A Prefeitura
de Petrolina, por meio da
Secretaria de Agricultura,
parabeniza todos os profissionais
que atendem seus clientes sempre
com um sorriso, comentários
bem humorados, fazendo o
possível para que levem os
melhores produtos.

"Felicitamos todos os nossos
queridos feirantes que tão bem
atuam nas feiras livres de
Petrolina e lembrar o quanto essa
profissão é essencial no nosso dia
a dia. O prefeito Simão Durando
tem o olhar muito voltado para a
categoria, prova disso são as ações
que já ocorreram para melhorar a
qualidade de trabalho de quem
atua nas feiras da cidade. Já foram
entregues as requalificações de
infraestrutura das feiras livres dos
bairros Areia Branca e Cohab
Massangano, proporcionando
ambientes mais higiênicos,
organizados e acessíveis. Vale
lembrar o trabalho diferenciado
feito pela Agência Municipal do
Empreendedor, que
disponibilizou uma linha de
crédito específica para que eles
pudessem melhorar suas bancas
ao adquirir novas estruturas e
ferramentas de trabalho",
destacou o secretário de
Agricultura, Pedro Brandão.

DIA DO
FEIRANTE
Prefeitura
homenageia
profissional que
ajuda a levar
alimentos
fresquinhos
para a mesa dos
petrolinenses
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS PESSOA FÍSICA DA UNIMED VALE DO SÃO FRANCISCO

A UNIMED VALE DO SÃO FRANCISCO – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ: 40.853.020/0001-20, em atendimento ao disposto na Súmula n° 28/2015 da Agência Nacional de Saúde e artigo 13, inciso II da Lei n° 9656/98 (Lei de Planos de Saúde)
notifica por edital os beneficiários vinculados a planos individuais/familiares em razão da impossibilidade de notificação pessoal destes no domicílio informado no cadastro do beneficiário junto a operadora. O beneficiário notificado dispõe do prazo de 10 (dez) dias,
contado da data da publicação, para entrar em contato através dos telefones (87) 3866-7900 / 3866-7946 ou pessoalmente na sede da operadora localizada na Rua do Coliseu, n° 123, Centro, Petrolina, PE, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00h de segunda a
sexta-feira, sob pena de aplicação do disposto na legislação acima mencionada.
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210790022070000 | 113.319.294-XX

210790022090900 | 049.035.265-XX

210790022129700 | 068.776.964-XX

210790022153100 | 071.356.205-XX

210790022170800 | 118.274.854-XX

210790022191500 | 016.405.585-XX

210790022247400 | 048.934.205-XX

210790022274900 | 098.581.984-XX

210790022308100 | 043.758.104-XX

210790022324600 | 062.836.684-XX

210790022344900 | 857.752.265-XX

210790022349400 | 040.565.874-XX

210790022394800 | 069.880.735-XX

210790022395100 | 042.355.434-XX

210790022401200 | 067.698.344-XX

210790022401700 | 710.097.724-XX

210790022408300 | 029.342.855-XX

210790022437600 | 054.345.264-XX

210790022442700 | 074.370.585-XX

210790022445700 | 062.678.375-XX

210790022505900 | 124.535.484-XX

210790022517600 | 625.276.773-XX

210790022526700 | 007.953.364-XX

210790022543700 | 042.108.094-XX

210790022546000 | 048.657.424-XX

210790022596900 | 084.751.475-XX

210790022599200 | 060.326.045-XX

210790022700800 | 182.399.064-XX

210790022735200 | 778.962.545-XX

210790022750300 | 104.721.204-XX

210790022755600 | 041.502.995-XX

210790507576300 | 900.714.255-XX

210790513733000 | 064.961.465-XX

210790517468200 | 260.386.348-XX

210790522116700 | 048.934.195-XX

210792000019700 | 715.216.734-XX

210792000197100 | 844.456.374-XX

210792001308300 | 342.312.935-XX

210792001390000 | 057.427.054-XX

210792001508600 | 992.948.935-XX

210792001713600 | 550.166.424-XX

210792004946000 | 934.333.795-XX

210792005608500 | 049.591.394-XX

210792005611100 | 805.336.555-XX

210792005879500 | 030.542.494-XX

210792006294300 | 470.483.444-XX

210792006415200 | 002.046.655-XX

210792006524600 | 086.402.484-XX

210792007145000 | 094.370.515-XX

210792009918200 | 722.904.804-XX

210792010052200 | 774.756.584-XX

210792010297000 | 019.527.375-XX

210792010343100 | 076.381.964-XX

210792010734000 | 042.429.504-XX

210792011135000 | 007.896.994-XX

210792510345700 | 046.108.524-XX

210794001514500 | 032.191.475-XX

210794001548900 | 051.902.415-XX

210794001640200 | 060.286.714-XX

210794001713500 | 403.218.194-XX

210794001742100 | 728.622.464-XX

210794001757100 | 056.399.415-XX

210794001919500 | 054.714.794-XX

210794002130500 | 042.528.394-XX

210794004549300 | 969.776.805-XX

210794005462500 | 474.977.854-XX

210794005563500 | 665.586.035-XX

210794006483300 | 035.007.744-XX

210794007115500 | 008.072.154-XX

210794007902200 | 001.143.295-XX

210794008476000 | 705.098.754-XX

210794008835300 | 052.682.224-XX

210794008958800 | 012.291.675-XX

210794010273500 | 059.817.014-XX

210794010792500 | 088.807.324-XX

210794012500100 | 001.732.795-XX

210794012596100 | 706.648.205-XX

210794012596800 | 015.705.915-XX

210794012687700 | 881.362.725-XX

210794012864900 | 038.596.874-XX

210794012914800 | 077.015.914-XX

210794013128200 | 057.004.075-XX

210794013372800 | 021.018.364-XX

210794013392100 | 039.413.314-XX

210794013406300 | 073.597.725-XX

210794013505000 | 314.058.515-XX

210794013512700 | 705.098.754-XX

210794013613200 | 049.591.394-XX

210794013718500 | 071.564.104-XX

210794013867400 | 922.203.125-XX

210794014286700 | 098.122.974-XX

210794014606400 | 029.593.814-XX

210794014637700 | 027.101.044-XX

210794014872000 | 731.744.165-XX

210794015018200 | 681.144.514-XX

210794015386300 | 031.858.824-XX

210794015474300 | 638.666.685-XX

210794015674300 | 003.677.315-XX

210794015725500 | 018.077.835-XX

210794015748800 | 055.058.324-XX

210794016676800 | 007.187.285-XX

210794016939500 | 024.471.275-XX

210794017403200 | 045.583.975-XX

210794017590600 | 082.845.624-XX

210794017678000 | 020.394.075-XX

210794017798900 | 009.109.384-XX

210794017896000 | 038.714.694-XX

210794017913400 | 006.472.395-XX

210794017998700 | 062.094.054-XX

210794018324900 | 091.627.874-XX

210794018563200 | 389.148.165-XX

210794019309000 | 015.396.215-XX

210794019312400 | 259.125.688-XX

210794019610300 | 061.276.664-XX

210794019746300 | 102.752.066-XX

210794019992900 | 054.244.854-XX

210794019998700 | 059.075.534-XX

210794020238900 | 008.472.765-XX

210794020365500 | 990.966.505-XX

210794020375200 | 375.356.255-XX

210794021024800 | 038.489.585-XX

210794021043000 | 748.011.394-XX

210794021079100 | 113.975.574-XX

210794021084800 | 081.057.024-XX

210794021121400 | 701.936.594-XX

210794021125600 | 055.598.185-XX

210794021179400 | 006.472.395-XX

210794021203800 | 096.002.185-XX

210794021221600 | 109.789.404-XX

210794021275800 | 099.644.774-XX

210794021291800 | 083.188.064-XX

210794021293400 | 026.213.255-XX

210794021332600 | 418.878.268-XX

210794021373600 | 042.955.434-XX

210794021398700 | 051.084.455-XX

210794021436800 | 051.902.415-XX

210794021441300 | 007.728.164-XX

210794021455600 | 046.719.485-XX

210794021512600 | 086.942.434-XX

210794021523900 | 058.667.185-XX

210794021630200 | 074.266.725-XX

210794021633200 | 054.024.284-XX

210794021646200 | 092.802.694-XX

210794021676000 | 030.139.404-XX

210794021676200 | 030.139.404-XX

210794021695400 | 934.080.215-XX

210794021697000 | 067.473.114-XX

210794021707600 | 881.008.045-XX

210794021726000 | 110.062.754-XX

210794021751600 | 075.910.954-XX

210794021752700 | 155.399.358-XX

210794021780300 | 055.598.185-XX

210794021780700 | 055.093.055-XX

210794021791100 | 155.399.358-XX

210794021794800 | 706.819.064-XX

210794021797400 | 115.643.074-XX

210794021825300 | 968.878.185-XX

210794021829800 | 075.671.414-XX

210794021831000 | 001.073.085-XX

210794021858400 | 101.597.354-XX

210794021863800 | 042.710.834-XX

210794021864200 | 030.488.324-XX

210794021898700 | 116.101.284-XX

210794021911400 | 106.416.684-XX

210794021932500 | 014.350.345-XX

210794021935300 | 881.008.045-XX

210794021937400 | 055.871.134-XX

210794021958600 | 018.256.485-XX

210794021983900 | 534.110.482-XX

210794021998000 | 025.853.295-XX

210794022009600 | 028.130.495-XX

210794022020000 | 028.026.015-XX

210794022030700 | 016.472.345-XX

210794022037900 | 061.073.044-XX

210794022038000 | 061.073.044-XX

210794022042100 | 520.315.355-XX

210794022055300 | 511.581.245-XX

210794022059200 | 042.639.044-XX

210794022069500 | 862.777.855-XX

210794022076300 | 813.678.055-XX

210794022078900 | 101.592.084-XX

210794022085600 | 074.571.444-XX

210794022090100 | 703.111.524-XX

210794022097900 | 012.247.015-XX

210794022103400 | 024.471.275-XX

210794022121700 | 089.115.654-XX

210794022142900 | 047.777.214-XX

210794022164000 | 035.574.965-XX

210794022175200 | 046.138.325-XX

210794022185500 | 101.075.234-XX

210794022190300 | 037.253.184-XX

210794022203400 | 712.623.874-XX

210794022212000 | 211.304.505-XX

210794022224800 | 028.583.005-XX

210794022247300 | 032.871.995-XX

210794022252800 | 124.962.784-XX

210794022258600 | 083.848.963-XX

210794022258700 | 704.787.675-XX

210794022263100 | 032.810.164-XX

210794022263800 | 085.053.174-XX

210794022287100 | 008.910.355-XX

210794022289800 | 027.488.094-XX

210794022309500 | 035.574.965-XX

210794022316100 | 665.734.915-XX

210794022342200 | 081.612.114-XX

210794022347000 | 103.742.894-XX

210794022357800 | 084.991.324-XX

210794022369600 | 030.447.134-XX

210794022372200 | 067.804.964-XX

210794022373500 | 041.346.894-XX

210794022378300 | 769.272.026-XX

210794022390800 | 636.256.605-XX

210794022397900 | 858.100.555-XX

210794022400500 | 863.751.105-XX

210794022401500 | 095.773.154-XX

210794022421800 | 605.650.715-XX

210794022422700 | 002.501.315-XX

210794022453800 | 708.835.884-XX

210794022456900 | 053.606.984-XX

210794022468600 | 035.983.855-XX

210794022469800 | 941.527.135-XX

210794022473300 | 067.422.785-XX

210794022482800 | 004.720.315-XX

210794022487800 | 095.546.144-XX

210794022488400 | 129.918.924-XX

210794022522900 | 085.988.084-XX

210794022526800 | 860.255.505-XX

210794022532600 | 015.487.615-XX

210794022534900 | 689.329.284-XX

210794022541400 | 028.142.085-XX

210794022551700 | 050.051.655-XX

210794022560000 | 003.570.015-XX

210794022567300 | 018.242.985-XX

210794022568500 | 085.393.065-XX

210794022598500 | 104.343.734-XX

210794022598800 | 577.676.104-XX

210794022612500 | 086.258.684-XX

210794022613200 | 065.103.755-XX

210794022613300 | 712.509.554-XX

210794022614100 | 860.662.845-XX

210794022614800 | 043.250.614-XX

210794022631400 | 110.610.844-XX

210794022641000 | 021.607.005-XX

210794022641400 | 446.346.174-XX

210794022643800 | 058.581.694-XX

210794022648300 | 063.471.844-XX

210794022651200 | 080.738.945-XX

210794022651300 | 050.415.105-XX

210794022662300 | 461.117.194-XX

210794022664300 | 057.984.485-XX

210794022665200 | 045.029.704-XX

210794022665400 | 400.672.895-XX

210794022666200 | 095.786.564-XX

210794022671900 | 043.808.805-XX

210794022672800 | 774.688.804-XX

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATANTE DE PLANO COLETIVO EMPRESARIAL DA UNIMED VALE DO SÃO FRANCISCO

A UNIMED VALE DO SÃO FRANCISCO – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ:40.853.020/0001-20 na qualidade de contratada, – notifica seu contratante abaixo, identificado pelo número do contrato como cliente pessoa jurídica em modalidade de Plano
Coletivo Empresarial, acompanhado pelo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica - CNPJ, na pessoa de seus representantes legais, a entrar em contato por telefone: 87-3866- 7946/87-3866-7935 ou presencialmente na Rua do Coliseu, n° 123,
Centro, Petrolina, PE, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00h de segunda a sexta-feira, tendo em vista que o contratante não foi encontrado no endereço cadastrado, para dar solução à manutenção das respectivas contratações, no prazo máximo de 10 dias contados
desta publicação, sob pena de caracterização da Rescisão Contratual motivada. Informamos ainda que os beneficiários vinculados a este contrato coletivo empresarial, decorrido o prazo de 10 (dez) dias contados desta publicação, havendo a rescisão contratual terão
um prazo de 30 (trinta) dias para realizar nova contratação na modalidade de plano Individual com o valor da tabela de preço pessoa física, vigente na data da adesão.

AADSA | 2105436 | 30.997.403/0001-XX

ABCDRE | 2102417 | 24.326.642/0001-XX

ACDR | 2106198 | 13.189.126/0001-XX

ACDSL&CL | 2104083 | 18.007.779/0001-XX

ACSL | 2106011 | 40.857.308/0001-XX

ADMAC | 2104794 | 38.184.799/0001-XX

AFDSJ |  2104095 | 27.886.123/0001-XX

AJLDS | 2106144 | 46.154.905/0001-XX

ALBL |  2106134 |  45.006.641/0001-XX

AMGLD | 2103686 |  19.826.258/0001-XX

AMNDNC | 2104905 | 33.281.988/0001-XX

AMS | 2105779 |  12.669.400/0001-XX

ARB | 2106308 |  43.473.647/0001-XX

ARDC | 2104197 | 31.435.952/0001-XX

AS | 2105858 | 44.010.909/0001-XX

ASDS | 2105275 | 23.009.792/0001-XX

BCA | 2106325 |  36.661.485/0001-XX

BSDRL | 2103875 | 22.908.095/0001-XX

CCEMSF | 2103896 | 02.767.901/0001-XX

CCMEEDLM | 2101315 | 01.833.421/0001-XX

CDDSEM | 2101545 | 19.207.804/0001-XX

CDSAE | 2105268 | 41.400.835/0001-XX

CEEES | 2104114 | 11.503.900/0001-XX

CFL |  2106466 |  46.938.620/0001-XX

CMDSA | 2105332 | 33.000.291/0001-XX

CMEDL | 2101660 |  11.973.442/0001-XX

CMFLM | 2101688 |  20.965.193/0001-XX

CPDVLM | 2102608 | 11.480.805/0001-XX

DADS | 2105341 | 11.567.078/0001-XX

DFFDSE | 2104679 |  35.314.529/0001-XX

DMCEICL |  2104726 |  20.608.098/0001-XX

DMDSS | 2104552 | 23.209.154/0001-XX

EAECDSLM | 2104859 | 24.626.811/0001-XX

ECREDLM | 2101274 |  17.285.415/0001-XX

EDSP | 2104870 | 07.075.431/0001-XX

EMDMBSG | 2104584 | 30.192.139/0001-XX

EPDM | 2105339 |  42.016.797/0001-XX

ESDACDV | 2106358 | 24.207.840/0001-XX

ESDLDMEE | 2105064 | 15.301.629/0001-XX

FADAP | 2103591 | 24.525.295/0001-XX

FCDC | 2103823 | 11.700.657/0001-XX

FDSB | 2104582 | 24.189.812/0001-XX

FGDM-M | 2102561 | 08.534.288/0001-XX

FMBDAM | 2103447 | 03.605.875/0001-XX

FMF | 2106261 |  31.926.095/0001-XX

FNOE | 2105323 | 35.396.313/0001-XX

FPPE | 2105371 | 43.004.549/0001-XX

FRMM | 2104699 |  23.808.591/0001-XX

FSS | 2103976 |  18.253.197/0001-XX

G&SDL |  2105736 | 33.295.778/0001-XX

GABDOM | 2105807 | 32.384.933/0001-XX

HCESLE | 2101999 |  11.985.225/0001-XX

HRD | 2106078 |  45.055.398/0001-XX

ICGM | 2101547 | 14.553.599/0001-XX

IDDESDEL |  2104239 | 32.464.891/0001-XX

INDO | 2106220 | 46.936.783/0001-XX

IR |  2105876 | 40.033.928/0001-XX

ISR | 2103518 |  04.141.304/0001-XX

IVSM | 2103090 | 20.088.574/0001-XX

J&JLERAB | 2104842 | 34.656.127/0001-XX

JAB | 2105079 |  23.475.087/0001-XX

JADC | 2105701 | 37.447.508/0001-XX

JCDRI | 2104287 |  23.109.393/0001-XX

JCDSJ | 2105685 | 23.050.012/0001-XX

JDPDSL | 2106418 | 39.521.920/0001-XX

JGDAA | 2105386 | 35.464.849/0001-XX

JLADFLM | 2103505 |  14.298.325/0001-XX

JLDC | 2105726 | 42.322.356/0001-XX

JLN | 2105868 |  41.804.544/0001-XX

JMSMDS | 2105607 | 29.714.272/0001-XX

JRRDOB | 2106157 | 43.242.997/0001-XX

JVG | 2106175 |  40.201.481/0001-XX

KMBP | 2106374 | 35.877.110/0001-XX

KNCV | 2104682 | 35.674.673/0001-XX

KRRDS | 2105485 |  38.089.767/0001-XX

KSCESLE | 2100878 |  35.456.169/0001-XX

KTAA | 2105905 | 31.695.298/0001-XX

LDADCR | 2106096 | 45.939.664/0001-XX

LEHLL | 2106427 | 31.238.101/0001-XX

LLCG | 2104575 | 26.769.093/0001-XX

MCELDV | 2104847 | 36.518.500/0001-XX

MDFCDMML | 2106380 | 44.029.449/0001-XX

MDGDC | 2104597 | 27.735.740/0001-XX

MDSO | 2106353 |  17.707.645/0001-XX

MEETLM | 2105834 | 23.605.861/0001-XX

MJGB | 2105605 | 04.939.691/0001-XX

MML | 2101997 |  15.747.498/0001-XX

MML | 2104758 |  30.313.791/0001-XX

MRAF | 2106406 | 46.176.470/0001-XX

MRDAM | 2106117 | 29.539.081/0001-XX

MSO | 2103209 |  30.142.512/0001-XX

NCECL |  2106532 | 49.361.841/0001-XX

NLDSMM | 2104415 | 11.326.930/0001-XX

NPR | 2106079 |  04.652.682/0001-XX

PCDV&AL | 2105864 | 41.199.899/0001-XX

PCSC | 2103256 | 27.216.601/0001-XX

PPAL-E | 2104229 | 22.488.197/0001-XX

PRDSF | 2105308 | 33.288.775/0001-XX

PTDNM | 2106315 |  39.158.089/0001-XX

QLB | 2105509 |  11.899.431/0001-XX

RFDS | 2105477 | 42.432.535/0001-XX

RJRB | 2105624 | 32.519.123/0001-XX

RQFL |  2105872 | 43.541.818/0001-XX

RRDV | 2105032 | 26.353.218/0001-XX

RRRDNL | 2105789 | 39.398.600/0001-XX

210794022672900 | 029.229.105-XX

210794022677200 | 067.542.764-XX

210794022680600 | 968.878.185-XX

210794022707000 | 984.942.954-XX

210794022721900 | 054.976.575-XX

210794022725500 | 008.816.855-XX

210794022730400 | 599.928.404-XX

210794022739300 | 025.582.985-XX

210794022757900 | 052.019.273-XX

210794022776100 | 689.149.975-XX

210794022780100 | 112.223.764-XX

210794022782500 | 064.961.385-XX

210794022785300 | 005.925.175-XX

210794022790900 | 083.609.735-XX

210794022791600 | 067.830.794-XX

210794022791800 | 020.802.245-XX

210794022793600 | 101.768.464-XX

210794022794400 | 038.116.585-XX

210794022796700 | 091.061.544-XX

210794022800700 | 073.936.054-XX

210794022802700 | 095.207.704-XX

210794022803400 | 071.211.765-XX

210794022803700 | 160.347.165-XX

210794022804200 | 033.999.705-XX

210794022807200 | 078.668.174-XX

210794022808900 | 107.547.474-XX

210794022810700 | 800.915.204-XX

210794022810800 | 800.915.204-XX

210794022815900 | 102.964.364-XX

210794022823100 | 859.703.665-XX

210794022823900 | 021.367.115-XX

210794022825700 | 096.302.714-XX

210794022834800 | 535.489.062-XX

210794022835000 | 015.222.455-XX

210794022836100 | 047.634.064-XX

210794022839600 | 705.338.924-XX

210794022840900 | 372.510.428-XX

210794022843000 | 101.597.354-XX

210794022853600 | 021.899.405-XX

210794022855300 | 022.683.815-XX

210794022864700 | 011.859.232-XX

210794022864900 | 029.722.084-XX

210794022867300 | 026.709.595-XX

210794022869200 | 063.699.945-XX

210794022869400 | 862.103.625-XX

210794022869600 | 008.251.645-XX

210794022870400 | 081.706.634-XX

210794022871800 | 088.294.264-XX

210794022876500 | 059.596.685-XX

210794022877800 | 055.165.425-XX

210794022881900 | 072.567.645-XX

210794022884100 | 094.714.534-XX

210794022884400 | 074.847.855-XX

210794022888300 | 104.332.944-XX

210794022891800 | 056.079.294-XX

210794022894300 | 068.939.624-XX

210794022898300 | 860.207.945-XX

210794022899900 | 003.842.915-XX

210794022900100 | 023.419.345-XX

210794022904400 | 015.131.675-XX

210794022909700 | 103.558.814-XX

210794022909800 | 082.384.695-XX

210794022914600 | 042.049.123-XX

210794022916000 | 874.852.225-XX

210794022917600 | 056.924.805-XX

210794022918600 | 089.647.793-XX

210794022919200 | 107.571.274-XX

210794022924900 | 054.920.654-XX

210794022925400 | 057.658.444-XX

210794022926100 | 072.149.655-XX

210794022926400 | 704.987.474-XX

210794022926700 | 035.486.645-XX

210794022929500 | 074.308.355-XX

210794022934900 | 004.431.593-XX

210794022935100 | 016.460.655-XX

210794022937400 | 048.128.425-XX

210794022938800 | 835.420.275-XX

210794022944400 | 098.574.694-XX

210794022945500 | 064.858.215-XX

210794022948800 | 027.977.285-XX

210794022952600 | 124.250.114-XX

210794022954400 | 058.681.285-XX

210794022955100 | 052.423.535-XX

210794022962400 | 108.852.524-XX

210794022963900 | 003.088.565-XX

210794022964000 | 003.088.565-XX

210794022967500 | 077.472.804-XX

210794022967800 | 794.959.405-XX

210794022971800 | 586.400.965-XX

210794022973500 | 047.281.765-XX

210794022976500 | 443.284.005-XX

210794022977200 | 865.707.475-XX

210794022979700 | 117.006.784-XX

210794022980200 | 054.782.224-XX

210794022980600 | 708.477.134-XX

210794022982100 | 021.169.165-XX

210794022982800 | 025.514.125-XX

210794022983300 | 044.700.125-XX

210794022987100 | 029.342.855-XX

210794022987300 | 013.120.664-XX

210794022995700 | 137.549.284-XX

210794022997900 | 966.902.835-XX

210794023004600 | 045.560.684-XX

210794023004900 | 121.610.584-XX

210794023005700 | 066.335.295-XX

210794023011000 | 715.600.664-XX

210794023011100 | 101.292.794-XX

210794023012700 | 074.212.194-XX

210794023012800 | 831.010.395-XX

210794023018300 | 038.855.034-XX

210794023021800 | 042.731.004-XX

210794023022800 | 867.037.405-XX

210794023023000 | 033.437.895-XX

210794023024800 | 859.145.955-XX

210794023026100 | 034.187.564-XX

210794023027000 | 100.233.554-XX

210794023031700 | 631.511.384-XX

210794023032500 | 026.989.505-XX

210794023034200 | 116.729.814-XX

210794023034900 | 860.552.255-XX

210794023035400 | 050.807.405-XX

210794023036400 | 100.779.714-XX

210794023041100 | 006.566.505-XX

210794023045700 | 099.284.634-XX

210794023046000 | 115.405.824-XX

210794023047500 | 055.591.884-XX

210794023050200 | 034.260.395-XX

210794023050500 | 083.913.634-XX

210794023054300 | 042.841.645-XX

210794023057000 | 067.300.634-XX

210794023057200 | 708.649.564-XX

210794023058500 | 108.397.594-XX

210794023064500 | 983.678.464-XX

210794023065900 | 718.322.674-XX

210794023066100 | 863.197.895-XX

210794023066700 | 866.587.775-XX

210794023067200 | 039.703.695-XX

210794023069800 | 072.595.635-XX

210794023073600 | 360.071.103-XX

210794023075300 | 107.388.754-XX

210794023078600 | 860.662.845-XX

210794023080300 | 957.695.105-XX

210794023080500 | 055.827.915-XX

210794023081500 | 015.440.735-XX

210794023083400 | 078.520.184-XX

210794023083700 | 018.483.845-XX

210794023084200 | 067.479.605-XX

210794023093700 | 058.126.985-XX

210794023104000 | 093.538.844-XX

210794023105400 | 713.787.134-XX

210794023108100 | 050.455.365-XX

210794501583400 | 046.108.524-XX

210794501638600 | 028.581.675-XX

210794501692900 | 990.966.505-XX

210794510706500 | 941.666.255-XX

210794512847400 | 016.763.865-XX

210794513979600 | 977.647.105-XX

210794522107300 | 111.656.684-XX

210794522135500 | 045.534.694-XX

210794522148100 | 049.591.394-XX

210794522185400 | 058.027.265-XX

210814016409400 | 030.156.255-XX

210814020361300 | 052.896.235-XX

210906630001600 | 969.105.935-XX

210906820000400 | 971.683.275-XX

210908470009300 | 025.564.144-XX

210910340000500 | 097.458.894-XX

210911960033700 | 027.694.904-XX

210911960036300 | 017.376.555-XX

210912280000200 | 020.224.485-XX

210914480000700 | 050.737.194-XX

210916250003700 | 022.665.254-XX

210790022394500 | 098.673.544-XX

210941750000600 | 089.512.454-XX

210949590000300 | 060.750.564-XX

210950190001300 | 038.793.935-XX

210958190001100 | 083.059.744-XX

210961320001700 | 108.074.764-XX

RSLV | 2105760 | 24.588.504/0001-XX

SBDSF | 2105590 | 40.289.690/0001-XX

SPDSR | 2100877 | 11.233.705/0001-XX

SRG | 2102017 |  08.630.986/0001-XX

SSLC | 2105733 | 43.903.096/0001-XX

STDSC | 2105996 | 39.424.086/0001-XX

T5SDT | 2106056 | 43.259.846/0001-XX

TFVO | 2105936 | 41.543.853/0001-XX

TLM | 2102618 |  41.052.135/0001-XX

TSC | 2105070 |  41.778.927/0001-XX

UMDC | 2105401 |  39.882.830/0001-XX

UMR | 2106022 |  15.572.727/0001-XX

USL |  2104554 |  26.872.282/0001-XX

VCDBEA | 2104838 | 34.560.221/0001-XX

VCL |  2104985 |  41.273.253/0001-XX

VDN | 2106397 |  33.811.744/0001-XX

VESL | 2103408 | 07.768.085/0001-XX

VNS | 2102036 |  18.243.020/0001-XX

VPAERL | 2105046 | 12.445.769/0001-XX

ADSDCFDE|2101101|11.312.071/0001XX

ADSDCFDE|2100266|11.312.071/0001-XX
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Morre em Salvador, João Cordeiro
Neves que foi proprietário do
Cine São Francisco em Juazeiro

No último dia 24
de agosto
(quinta-feira)

faleceu em Salvador o
empresário e ex-proprietário
do antigo Cine São Francisco
João Cordeiro Neves (Seu
Cordeiro) como era
carinhosamente conhecido.

Rivadávio Espínola
Ramos Junior, filho do ex-
prefeito Professor Rivas,
destacou: " o sr. Cordeiro era
um grande amigo da família
e meu pai professor Rivas
durante anos administrou um
grande equipamento cultural
de Juazeiro que serviu de

Palco para grandes
momentos culturais e sociais
do Grande Vale. O Cine
Teatro São Francisco".

Continuou Rivas Junior: "
Recebemos com pesar a
triste notícia do falecimento
de "seu Cordeiro"(João
Cordeiro Neves),
proprietário do antigo Cine
São Francisco em Juazeiro,
Petrolina, Alagoinhas, além
de uma referência para toda
região sobre tudo que
exerceu durante a sua vida.
Participou em diversas
funções como membro do
Rotary, professor de

Na foto, o empresário Cordeiro com o amigo de todas
as horas o ex-prefeito de Juazeiro Professor Rivas.

O Colégio Geo, instituição
escolar privada de Juazeiro, foi
condenado pela 3ª Vara Cível da
Comarca de Juazeiro, nesta sexta-
feira (25), por injúria racial
praticada por estudantes contra
outro aluno em 2022, à época
com 13 anos de idade. O crime
aconteceu dentro das
dependências da escola.

A Sentença judicial concluiu
pela existência de ofensas raciais
praticadas, ao menos em 2
momentos: 03 de junho de 2022
e 21 de junho de 2022.

Ciente das agressões
praticadas contra o seu filho, a
genitora do menor ofendido
lavrou 2 Boletins de Ocorrência
para apuração do fato e também
ingressou com ação judicial de
indenização por dano moral
contra o Colégio Geo, em virtude
da total falta de preparação da
instituição para lidar com o tema.

Julgando o caso, o Dr.
Vanderley Andrade de Lacerda
concluiu que o autor do processo
foi agredido verbalmente mais de
uma vez dentro do
estabelecimento demandado,
demonstrando a falha na
prestação do serviço fornecido
pelo Colégio Geo. O magistrado
também entendeu que apenas
após a reiteração da conduta,
ainda que praticada por outros
discentes, é que o Colégio em
questão procurou adotar
providências.

Entretanto, a Lei nº 13.185/
2015 indica que é "dever do
estabelecimento de ensino (...)
assegurar medidas de
conscientização, prevenção,
diagnose e combate à violência e à
intimidação sistemática", ou seja,
ao bullying.

O advogado da vítima do ato
infracional anàlogo à injúria racial,
Dr. Mario Cleone, indicou que a
Sentença traz uma sensação de
Justiça para a família, que está há
mais de 1 ano nesta luta por
reparação, já que estão convictos

da total falta de amparo por parte
do Colégio Geo visando minorar
o sofrimento do menor
ofendido e da genitora.

O Dr. Mario Cleone pontua
que, enquanto o aluno se
encontra no estabelecimento de
ensino e sob sua
responsabilidade, este é
responsável por toda a
integridade do menor educando,
inclusive no aspecto moral e
psicológico, inclusive quando
praticado por terceiros, como no
presente caso.

Conforme a decisão: "[...]
competia à escola adotar medidas
preventivas que inibissem a
agressão verbal entre alunos,
mormente em se tratando de
condutas que envolvem práticas
racistas, uma vez que se entende
que a sociedade brasileira ainda,
infelizmente, se encontra envolta
em um racismo estrutural.

Ainda conforme o advogado,
que também é professor
universitário há 10 anos, será
analisado com a família a
possibilidade de recurso para
majoração do dano moral: "A
primeira batalha foi vencida, no
sentido de demonstrar a total
culpa do estabelecimento de
ensino. Seguiremos para a
próxima batalha, no sentido de
obter a adequada reparação
financeira e que esta decisão sirva
de exemplo para que as
instituições de ensino aprimorem
suas práticas pedagógicas, em
especial, atuar com pulso firme
no combate ao racismo estrutural
dentro das suas instalações, seja
acolhendo a vítima, como
denunciando os menores
infratores ao Conselho Tutelar e
aplicando na íntegra as regras do
Estatuto da Igualdade Racial".

Em nota, a escola informou
que ainda não tomou
conhecimento formal da
sentença, mas afirmou que
respeitará as decisões do
Judiciário.

educação física nos colégios
da região, proprietário de
uma fábrica de cordas no
distrito industrial, aviador
profissional, empreendedor,
comerciante, grande
produtor de café na Bahia
etc".

O empresário João
Cordeiro Neves era natural
de Tacaimbó-PE mas, se
considerava baiano de
coração e sempre amigo e
admirador de Juazeiro! Pai
de dois filhos, Marcelo e
Márcia, esposo de Carmem
e amigo pessoal do
professor Rivas, que esteve
com ele até os últimos
instantes!

Ressaltou Rivas: " Não há
palavras para descrevê-lo
como pessoa lutadora e
idealizadora da nossa terra!"

Há cerca de 10 anos
lutava pela própria vida,
enfrentando diversas
complicações cardíacas. O
enterro do empresário
aconteceu em Salvador na
[ultima sexta-feira com a
presença de familiares e de
muitos amigos que fez
durante anos.

A família Nobre Mota
através do patriarca o
médico e jornalista Paganini
Nobre Mota com a esposa
Inês e o filho e advogado
Paganini Junior se solidariza
com toda família enlutada

O Colégio GEO informa que
não tomou conhecimento formal
dos termos da sentença, mas
adianta que respeita e confia no
Judiciário de maneira irrestrita e
irá cumprir cabalmente a decisão
do magistrado.

Ressaltamos que, no nosso
cotidiano escolar adotamos
práticas pedagógicas de combate
ao crime de racismo, inclusive
consta na grade curricular do
Colégio Geo a disciplina Cultura
Afro-indígena.

Destacamos ainda que
mobilizamos as famílias dos
alunos para que, em ações diárias,
façam o enfrentamento a esta

Colégio GEO se manifesta sobre
condenação por injúria racial e
afirma que "respeita e confia no
Judiciário de maneira irrestrita"

Leia a nota completa:
chaga que ainda teima em macular
a sociedade brasileira.

Atualmente temos um
universo de mais de mil alunos e
acompanhamos, junto com suas
famílias, a formação cidadã de
cada um deles.

Há 31 anos de atuação ilibada
no Vale do São Francisco, o
Colégio GEO reforça seu
compromisso com uma educação
inclusiva e de qualidade social.

Novamente nos
solidarizamos com todos aqueles
que sofreram ou sofrem com o
famigerado racismo.

Por fim, reforçamos que a
luta antirracista continua.
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Artesã Ana das Carrancas é homenageada
pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro
Com a presença de

Maria da Cruz e
Ângela Lima,

filhas da Dama do Barro, a
Universidade do Estado do
Rio de Janeiro (Uerj) presta
uma homenagem, no Ano
Comemorativo Ana das
Carrancas, em celebração
ao centenário da artesã
pernambucana.

O reitor Mario Carneiro
reforçou que a Uerj este
ano homenageia uma
personalidade que
representa a cultura popular
brasileira e o
desenvolvimento do país.
Mulher negra, pobre e
nordestina, Ana das
Carrancas escapou da seca e
da miséria pela potência de
seu trabalho artístico e
tornou-se uma figura
relevante para a cultura
nacional. "Os aspectos
simbólico e biográfico de
suas obras são fortíssimos,
servindo também como um
retrato da força do
brasileiro e do poder
transformador da arte",
afirma.

A escultora, ceramista e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Resultado da Fase de Proposta de Preço do PA n.º 117/2023.
Tomada de Preço n.º 004/2023. Obras e/ou Serviços de
Engenharia. Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo
de engenharia civil para a prestação de serviços relativos ao
RECAPEAMENTO DAS RUAS CONDE DOS ARCOS E BARÃO DO
AMAZONAS NO BAIRRO GERCINO COELHO NO MUNICÍPIO DE
PETROLINA/PE, conforme solicitação expressa da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA. Restaram
CLASSIFICADAS as propostas de preços das empresas citadas
com os seus respectivos valores globais descritos: DTC -
Construtora e Empreendimentos Imobil iários Ltda
(R$692.656,13), Construtora Menezes Ltda (R$763.037,93),
Construtora Lumax Ltda (R$767.704,30) e Construtora Ancar
Ltda (R$778.584,39); todas por cumprimento do edital. Fica
declarada vencedora a empresa DTC - Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda, por apresentar o menor
valor global de R$692.656,13 e cumprimento aos ditames do edital.
Caso não haja interposição de recurso, o processo será
Homologado. Petrolina, 25/08/2023. Edonias Barreto Lionel –
Presidente da CPL 1.

louceira Ana Leopoldina
Santos, mais conhecida
como Ana das Carrancas,
foi uma das mais
importantes artistas
populares do sertão de
Pernambuco. Nascida em
1923 no povoado de Santa
Filomena, na época
pertencente ao distrito de
Ouricuri, Ana aprendeu a
moldar o barro ainda na
infância, auxiliando a mãe
na fabricação de louças para
complementar a renda
familiar.

Em meados da década
de 1950, diante de longos
períodos de seca e
dificuldades de encontrar
trabalho, ela se mudou com
o marido e as filhas para
Petrolina, às margens do rio
São Francisco, onde
consolidaria sua carreira. As
carrancas, esculturas
presentes nas embarcações
que navegavam pelas águas
do Velho Chico, foram a
fonte de inspiração para as
suas primeiras obras, feitas
a partir do barro do
próprio rio, o que rendeu a
ela o título de "A Dama do

Barro". As peças expostas
em feiras de artesanato na
cidade chamaram a atenção
de pesquisadores da
Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de
Pernambuco, que sugeriram
que elas fossem distribuídas
na inauguração da
Biblioteca Municipal de
Petrolina, em 1963.

Ao longo dos anos
1970, Ana das Carrancas

passou a ganhar projeção
no Brasil e no exterior, com
trabalhos expostos em
diversas feiras de artes,
galerias e museus. Em 2005,
recebeu a Ordem do
Mérito Cultural do então
presidente Luiz Inácio Lula
da Silva e do ministro da
Cultura, Gilberto Gil. Hoje,
a memória da artesã,
falecida em 2008 aos 85
anos, é preservada graças

ao Centro de Arte e Cultura
Ana das Carrancas, um dos
principais pontos turísticos
de Petrolina. A sua famosa
frase, "O barro é a minha
vida, eu me sinto realizada
com o meu barro", foi
considerada uma das mais
impactantes do século XX,
de acordo com a revista
"Rolling Stone".

Mario Carneiro aponta
que a obra e a trajetória
pessoal da homenageada
encarnam perfeitamente os
valores representados pela
Uerj. "Nossa Universidade
promove a emancipação
através da cultura e da
educação, sendo pioneira na
política de cotas raciais para
o ingresso na educação
superior, oferecendo ensino
noturno e uma ampla
política de permanência
estudantil", destaca o reitor.
"Esperamos que a Uerj
possa servir como um
caminho para mudar a vida
de pessoas como a Ana das
Carrancas, que elas possam
se inspirar pela sua história,
que tanto nos cativou",
acrescenta.
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Vem novidade por aí com estréia em
setembro, o que é? Youtub  MP Meet Point,
corre para se inscrever e seguir
@mpmeetpoint. Só te conto que Raphael
Rosendo idealizador do projeto convidou
nomes de peso para produzir o conteúdo, eu,
Nélia Lino @perfilnelialino, Lílian Koshiama e
Larissa Coelho, Taís Farias
@depetrolinaparaomundo, Nancy Novaes
@nancynovaes, Victor Patrício
@victorgpatricio e Osvaldo Sousa
@osvaldosouza_. No registro spoiler de
minha participação com direção e vídeo de
Thiago Rocket @rocketfilm_s. Apoiando essa
novidade Vale Design @valedesing, Revalle
@revalleoficial, Cysneiros Agência de
Consultoria @cysneirosc, Nikki Bar e
Restaurante @nikki.pnz, Instituto Lílian
Koshiyama @institutoliliankoshiyama, Cetano
Petiscaria.

Ana Amélia Lemos - Diretora das
Rádios do Sistema Grande Rio de

Comunicaçao @granderiofm (Divulgação)

Elisson Castro,
cantor,
compositor,
acordeonista,
empreendedor
@elissoncastrooficial
(Rhuana Macedo)

Waldir Júnior,
CEO do Grupo JR,

empreendedor,
empresário,
franqueado

@primemotoscar
(Divulgação)

Claudio Barros,
CEO Revalle
distribuidor
oficial da AMBEV
@revalleoficial
(Rhuana Macedo)

Diocese de Juazeiro/BA participa do 16º
Nordestão de Presbíteros em Salvador que reúne 180
padres das cinco Regionais da CNBB no Nordeste. No
registro, o Bispo Diocesano D. Carlos Alberto Breis,
presidente do Regional NE3 da CNBB, Pe. Amancio
Viana, Pe. Isael Brito e Pe. Josemar Mota, Vigário Geral
da Diocese de Juazeiro. (Divulgação)

Fabiana Rolim
reuniu as participantes
do Mulheres que
Movem Sonhos para
gravação do vídeo
comemorativo de 10
anos do Mulheres do
Brasil. Fabiana vem
capacitando, treinando,
impactando e
transformando a vida
de mulheres nesses e
em outros projetos
que lidera. (Divulgação)

 Inah Tôrres em
companhia dos filhos
Ielson Tôrres, Norma
Aquino e Nélia Lino,
abriu os jardins de sua
residência para receber
as conterrâneas
caruaruenses Luzinete
Moreira, colega de
Coletoria Estadual de
Inah Tôrres em
Caruarú, Marluce
Florêncio, Maria do
Carmo Rosal e a prima
Edna Suely Azevêdo e
as amigas Edna Lacerda
e sua mãe Lindaura. A
tarde super agradável
foi de muito papo
regado a boas
lembranças. (Divulgação)
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Deputados votam pagamento dos precatórios do Fundef sem
juros e APLB Sindicato entrará na Justiça contra a decisão
Após acompanhar a

sessão na
Assembleia

Legislativa que entrou na
madrugada da última  sexta-
feira (25) os trabalhadores
em educação da Bahia se
indignaram com o resultado
da aprovação do pagamento
dos precatórios do Fundef
sem juros e correção
monetária. Para o
coordenador geral da APLB
Sindicato na Bahia, Rui
Oliveira, o governo Jerônimo
usou um 'rolo compressor'
ao votar contra os anseios
dois trabalhadores em
educação da rede estadual de
ensino.

Ele parabenizou a
categoria das capital e do
interior que tem sido
guerreira dando uma
demonstração de luta e
sendo agressiva no sentido de
não concordar com a
retirada dos direitos dos
trabalhadores. As aulas na
rede estadual estava
paralisadas até o dia da
votação e diversas ações
foram desenvolvidas pelos
trabalhadores em educação
na capital e no interior, com
mobilização da sociedade.

"Pautamos a questão dos
precatórios no Estado da

A Câmara dos Deputados
poderá votar na próxima semana
uma regra para as taxas de juros
nos cartões de crédito. Está
previsto o início das discussões
em Plenário sobre o Projeto de
Lei 2685/22, do deputado Elmar
Nascimento (União-BA), que
trata do endividamento das
famílias e do crédito rotativo e
parcelado.

O relator da proposta,
deputado Alencar Santana (PT-
SP), disse na quinta-feira (24) que
incluirá em um substitutivo o
prazo de 90 dias, após a sanção
da futura lei, para que as
instituições financeiras
apresentem ao Conselho
Monetário Nacional (CMN) e ao
Banco Central (BC) uma
proposta para os juros nos
cartões.

"Não sendo apresentada essa
proposta, ou caso não haja
homologação do CMN e do BC,
o montante máximo dos juros
devidos será o valor da dívida
principal", disse o relator. "Se a
pessoa deve R$ 1.000, os juros
somados só poderão chegar a R$
1.000", exemplificou. "A
Inglaterra recentemente limitou
dessa maneira."

O presidente da Câmara dos
Deputados, Arthur Lira (PP-AL),
disse que pretende agendar para
terça-feira (29) o início das
discussões em Plenário sobre o
PL 2585/22. "Se o relatório do
deputado Alencar Santana for
suficiente na reunião de líderes,
poderemos votar, mas não
necessariamente", afirmou Arthur
Lira.

MP E APENSADOS
As tratativas na Câmara sobre

o endividamento das famílias e
os juros, segundo Alencar
Santana, levarão a um parecer
baseado na Medida Provisória
1176/23, que instituiu o
Programa Emergencial de
Renegociação de Dívidas de
Pessoas Físicas Inadimplentes,
batizado pelo Poder Executivo
como Desenrola Brasil.

Essa MP perderá a vigência
em outubro e não deverá ser
votada pela Câmara em razão de
divergências com o Senado em
torno da instalação de comissões
mistas. Até o momento,
segundo o governo, o Desenrola
Brasil permitiu a renegociação de
R$ 9,5 bilhões em dívidas junto a

bancos para cerca de 1,1 milhão
de pessoas.

Alencar Santana informou
ainda que o substitutivo incluirá,
além do PL 2685/22 e
apensados, medidas para
facilitação do acesso ao crédito
previstas no Projeto de Lei 2820/
23, do Executivo. "A ideia é
contemplar o que há de melhor",
assegurou.

PORTABILIDADE
Outra inovação a ser

incorporada no parecer do relator
é a portabilidade para dívidas no
cartão de crédito. Conforme
Alencar Santana, o objetivo é
permitir que a pessoa renegocie a
dívida com outra instituição em
condições mais favoráveis.

"Líderes e deputados farão o
debate, mas espero que o texto vá
a voto o mais rápido possível, até
porque o Desenrola está
ocorrendo, e espero que
possamos aprovar medidas
inovadoras para a economia e
benéficas para os consumidores,
para quem utiliza cartão de
crédito ou tem uma dívida
qualquer", afirmou.

"Todas as sugestões levam
em conta o alto nível de
endividamento das pessoas
físicas, que, segundo dados de
junho último da empresa Serasa
Experian, afeta mais de 71
milhões de brasileiros, o
equivalente a quase 44% da
população, com dívidas no valor
médio em torno de R$ 4.846
cada", justificou Alencar Santana.

"Vamos ser bem francos: é
um absurdo, é um abuso, uma
taxa de juros, na média do
último mês, de 440% ao ano",
disse o relator, ao avaliar a
situação do crédito rotativo e do
parcelamento de dívidas nos
cartões. "A pessoa faz uma
dívida, não consegue quitar tudo
e, quando vê lá na frente, o valor
se tornou impagável."

Alencar Santana disse esperar
que, após a votação do projeto, o
setor financeiro colabore para
juros menores nos cartões de
crédito. "Nós esperamos que o
setor se autorregule, apresente
uma proposta e demonstre boa
vontade", afirmou o deputado.
"Eles também entenderam que
não dá para continuar dessa
maneira."

Fonte: Agência
Câmara de Notícias

Deputados podem analisar na próxima
semana proposta que regulamenta
juros dos cartões de crédito

Bahia e, lamentavelmente, o
governo do Estado e a
Assembleia Legislativa com
seus deputados passaram o
rolo compressor e
surrupiaram nossos juros e
correção monetária. Quero
dizer que a luta é válida, pois
estamos dando uma
demonstração para a
sociedade que vale a pena
lutar. Vimos um circo
montado de quem quer fazer
da Bahia um curral eleitoral.
Já tomamos providências
jurídicas e entramos com
uma ação junto ao Tribunal
Regional Federal pedindo o

bloqueio das contas do
Estado da Bahia dos juros e
da correção monetária. Na
próxima semana estaremos
entrando com uma ação no
Supremo Tribunal Federal",
explicou Rui Oliveira.

Ele disse ainda que o
governo baiano não teve a
mesma sensibilidade que os
Estados do Maranhão,
Pernambuco, Ceará e Rio
Grande do Norte que
pagaram corretamente, mas a
entidade continuará lutando.

Para o diretor da APLB
Sindicato em Juazeiro,
Gilmar Nery "o importante é

não abaixar a cabeça e
continuar em busca da
garantia dos direitos dos
trabalhadores em educação
nesse momento foram os da
rede estadual, mas todos os
demais estavam apoiando.
Essa unidade entre a

categoria é o grande reforço
que a APLB precisa para
seguir firme procurando os
meios necessários de
continuar lutando pelas
pautas de interesse de todos
os trabalhadores da
educação".


